
Regulamento do Festival de Talentos  
e Prata da Casa  

 
. 
 
 

1) Do Festival: 
 
O festival é um evento realizado pela ABATERJ (Associação Beneficente dos 
Amigos do Tribunal de Justiça), destinado ao congraçamento dos serventuários da 
Justiça, bem como aqueles ligados ao TJRJ por laços de amizade, onde os 
inscritos poderão interpretar músicas autorais, ou de composição alheia. 
  
2) Do Objetivo: 
 
Congraçamento e enriquecimento cultural de todos aqueles que se apresentarem 
ou assistirem ao evento. 
 
3) Da Participação: 
 
Poderão participar do festival os servidores do TJRJ ou requisitados para o 
mesmo, os ocupantes de cargos em comissão e funcionários contratados para 
servirem ao Poder Judiciário. 
 
4) Da Inscrição e seleção: 
 
a) As inscrições deverão ser feitas na sede da ABATERJ, Rua Dom Manuel, 29 / 

1º andar, no horário de atendimento da Associação, a partir do dia 23 de julho 
até o dia 13 de agosto. 

b) Para os candidatos que tiverem dificuldade de comparecer à sede, a inscrição 
poderá ocorrer por formulário de e-mail que se encontra no site da ABATERJ 
ou no endereço http://abaterj.com.br/cadastros/festivaldetalentos/.  

c) Os candidatos farão uma apresentação de pré-seleção no dia 15 de agosto, às 
14.00h., na sede da ABATERJ. 

d) Os candidatos do interior poderão ser pré-selecionados mediante a remessa 
de DVD ou CD ou postando o seu áudio ou vídeo na página do 
www.youtube.com. O link de seu áudio ou vídeo postados na internet, deverá 
ser enviado pelo formulário que se encontra no site da ABATERJ no endereço 
“http://abaterj.com.br/cadastros/festivaldetalentos/” 
  

5) Das Comissões de Julgamento: 
 
a) Será formada uma comissão seletiva, composta por 6 (seis) integrantes ligados 

à área musical, que irá selecionar entre os 08 (oito) candidatos pre-
selecionados, os vencedores da grande final, no dia 04 de setembro de 2014, 

http://www.youtube.com/


às 19.00h. no auditório “Antonio Carlos Amorim” (EMERJ), no 4º  andar da 
Lâmina I, na Av. Erasmo Braga, 115. 

b) A comissão julgadora terá em sua composição a figura de um presidente que 
terá como atribuição principal julgar os casos de empate, decidindo com o seu 
voto o desempate, além de participar ordinariamente do processo de 
julgamento. 

 
e) Dos Prêmios: 
 
Os vencedores receberão os seguintes prêmios em dinheiro; 
 
1º lugar: R$ 1.500,00 ( Mil e Quinhentos Reais ) 
2º lugar: R$ 1.000,00 ( Mil Reais ) 
3º lugar: R$    500,00 ( Quinhentos Reais ) 
 
 

 
Comissão de Organização, Rio, julho de 2014. 


